
 
ATO JUSTIFICATÓRIO 
nº C.014.2016.002016 

  
CONTRATANTE 

Empresa: Confederação Nacional dos Municípios (CNM) 
Gestor do Contrato: Thais Fernandes 
  
CONTRATADA 

Empresa: João Carrilo Bernardi | CNPJ: 23.726.832/0001‐95 
Responsável: João Carlos Carrilo Bernardi 
 
RESUMO DO OBJETO 

Prestação de serviços de apoio administrativo ao escritório da CNM em Porto Alegre/RS e ao projeto Rede                                 
Municipalista. 
 
CONTRATO 

Número: 014/2016 
Período: 06 (seis) meses | Início: 01/03/2016 | Término: 31/08/2016 
 
JUSTIFICATIVA 

A contratação do serviço se faz necessária devido à grande demanda relacionada à manutenção do                             
relacionamento com os vereadores e necessidade de apoio administra vo no escritório de Porto Alegre. 
 
A contratação atende o princípio da finalidade, uma vez que promove o escopo previsto no art. 2º do                                   
Regulamento de Compras e Contratações, inciso II: consecução de seus objetivos sociais ou melhoria de                             
seu espectro de atuação em torno de seus objetivos sociais, previstos no art. 4º do Estatuto da CNM. 
 
O processo para a escolha da empresa foi realizado conforme previsto no art. 8º do regulamento de                                 
compras e contratações da CNM, considerando que o objeto do contrato está relacionado a realização de                               
serviços para a consecução de seus objetivos sociais com valor máximo de 350 (trezentos e cinquenta)                               
salários mínimos (inciso IX). 
 
A escolha da empresa se jus fica pela experiência que a equipe apresenta, principalmente, no que tange na                                   
realização de apoio à manutenção do relacionamento com os vereadores e apoio ins tucional, o que será                                 
importante para o projeto Rede Municipalista. 
 
O valor de mercado foi definido e calculado considerando os critérios previstos no regulamento de                             
compras e contratações da CNM em seu art. 4º, item XVII alínea "b": preço praticado em contratos                                 
similares, conforme consolidado pela Tabela Referencial de Valores da CNM. 
 
 

APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 
  
Aprovo a justificativa e, consequentemente, autorizo a contratação do serviço.  
  

Brasília, 01 de março de 2016. 
  
 

  _______________________________________ 
Ignácio José Kornowski 

Coordenador da Gestão de Contratos 

Sede: SCRS 505 bloco C 3º andar • Cep 70350530 • Brasília – DF • Tel: (61) 21016000 
Escritório: Rua Marcílio Dias nº 574 – Bairro Menino de Deus • Cep 90130000 • Porto Alegre/RS • Tel: (51) 32323330 


